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ItaúnaMG, 18 de outubro de 2022. 

AO SAAE - SERVIÇO AUTÁRQUICO DE ÁGUA E ESGOTO DE CARMO DO CAJURU/MG, 
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) OFICIAL(A)/COMISSÃO DE LICITAÇÃO, EM FACE DO 

PREGÃO NA MODALIDADE - PRESENCIAL, SOB O EDITAL RETIFICADO II, Nº 38/2022, DO TIPO: 

MENOR PREÇO POR LOTE (LOTE ÚNICO), 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 82/2022. 

 
Ref.: Impugnação e Requerimento de esclarecimentos e ajustes - Pregão Presencial. 

 
M & M RENT’A CAR LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.912.481/0001-01, com a sua sede social estabelecida na Avenida Jove Soares, nº 653, Bairro Graças, em Itaúna/MG, 

CEP: 35.680-352, representada conforme o seu Contrato Social pelo seu Sócio Administrador: Sr. Marco Aurélio Gonçalves 

Nazaré, com o mesmo endereço profissional acima, vem, respeitosamente perante V.Sas., com fulcro no ordenamento 

jurídico vigente, em especial, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; nos termos da Lei nº 10.520 

de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, nos Princípios Gerais 

de Direito, em peculiar, os atinentes à Administração Pública, o instrumento convocatório em tela perante o certame 

licitatório em epígrafe, realizar a presente: 

MANIFESTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO E REQUERIMENTO DE ESCLARECIMENTOS/AJUSTES  

 
em face do Edital do Pregão Presencial em tela, com o objeto abaixo descrito: 
 
“Objeto do Certame - Constitui objeto da presente licitação a locação de frota de veículos para o saae, sem motorista, sendo 01 (um) 
veículo tipo pick-up cabine simples e 01 (um) veículo modelo pick-up cabine dupla, nos termos das requisições do saae, conforme 
ANEXO I – termo de referência do edital.” 

 

Com a programação de realização de sessão pública para: 26/10/2022, às 13:30 horas. no endereço: SAAE, 

Rua Jeováh Guimarães, nº 550, Bairro Adelino Mano, em Carmo do Cajuru /MG, em virtude da constatação de ausência 

de dados e informações técnicas/comerciais essenciais à clareza, efetividade e regularidade do processo licitatório em tela, 

pelos fatos e fundamentos, em linhas inferiores lançados. 

 
I – NARRATIVA DOS FATOS E DO DIREITO 

 
Em breve resumo, o SAAE de Carmo do Cajuru/MG resolveu por realizar a licitação em tela com o 

objeto supracitado, para atender às necessidades de tal Autarquia, mediante os seus respectivos responsáveis, e, tornou 

público o seu Edital, contudo, com imperfeitas/incompletas condicionantes e exigências estruturantes, cujas quais requer-

se os seus devidos esclarecimentos, complementações, enfim, ajustes. 

Nesse norte de reflexões, ao perceber a Impugnante/Requerente o incompleto texto contido no Edital em 

comento, de modo a não apresentar essenciais dados/informações a respeito da matéria de contratação almejada em tal 

certame, vem a mesma apresentar com respaldo na legislação acima citada, o presente instrumento. 
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II – INCOMPLETUDES EM FACE DO EDITAL EM TELA 

 
Mediante os fatos e fundamentos acima expostos, a Impugnante/Requerente realiza a presente e necessária 

impugnação, requerimento de esclarecimentos, e, complementações, para empreender-se os seus devidos ajustes, a correta 

e adequada redação do Edital em destaque. 

 

E, assim, a Impugnante/Requerente vem a perpetrar os devidos questionamentos, com a solicitação de 

respostas e ajustes: 

 

I. O Edital em tela não trata dos casos relacionados a mau uso/uso inadequado do(s) veículo(s). E, se 

ocorrer a necessidade de realização de manutenção corretiva no(s) veículo(s) em tela, por uso inadequado 

(mau uso), devido a todo e qualquer tipo de sinistros/avarias, quem deverá arcar e assumir única e 

exclusivamente o(s) reparo(s), lógica e necessariamente será a Contratante, e, não a Contratada 

(Locadora).  

Até mesmo porque, conforme bem preceitua todo o ordenamento jurídico aquele(a) quem causa dano(s) a 

outrem, em especial ao caso em estudo, material, fica obrigado(a) a ressarci-lo, repará-lo. E inclusive, 

independente de culpa ou mesmo quando a atividade do(a) causador(a) do dano implicar em risco por sua 

própria natureza.  

 

E, por conseguinte, não trata do necessário ato de feitura, procedimento de B.O. (Boletim de Ocorrência) 

quando ocorrer todo e qualquer impasse, problema, conforme o cenário acima. Assim, requer-se o ajuste 

de tal redação editalícia; 

 
II. O Edital em tela apresenta a redação: “17.4. Os veículos deverão estar com toda documentação obrigatória 

devidamente quitada e possuir seguro total, cujas apólices deverão ser apresentadas no ato da entrega dos 

veículos.” (Grifou-se). 

Ora, o “casco do veículo” é de propriedade “única e exclusiva” da empresa: Locadora, e, portanto, não 

há a necessidade e nem mesmo a sustentabilidade para tal requisição.  

Até porque, se tal exigência ocorrer, ou seja, a obrigação e contratação de seguro “total”, a mesma 

inviabiliza não somente o certame, mas, o próprio negócio de locação comercial de veículos, no dia a dia. 

Assim, requer-se o ajuste em tal sentido; 

 
 

III. O Edital não menciona, trata, o valor no tange aos seguintes assuntos: danos materiais e pessoais 

(corporais); Assim, roga-se pelo ajuste em tal sentido; 

 

IV. O Edital em seu item: 7.1.7, traz a seguinte redação: “7.1.7. Os veículos deverão ter quilometragem livre 

independentemente da prestação de serviços na cidade de Carmo do Cajuru e, inclusive, quando da 

necessidade de alguma viagem sempre a serviço do SAAE.” Contudo, para realizar-se a justa e correta, 

determinada precificação, há a necessidade de delinear-se a quilometragem/mês.  Assim, requer-se o 

ajuste em tal sentido, e, 



 

3 
 

 
V. O Edital em exame, ainda não trata sobre temas de elevada relevância em uma locação veicular: o 

recebimento no ato da locação e quando da devolução do(s) veículo(s) pela Locatária a Locadora quanto 

a tancagem de combustível; lavagem (limpeza); modelo de veículo reserva; notificações e multas de 

trânsito. Assim, roga-se pelo complemento em tal sentido. 

 

III – REALIZAÇÃO DOS PEDIDOS 

 

Mediante o exposto, roga a Impugnante/Requerente pela imediata acolhida desta 

Impugnação/Requerimento, para que seja a mesma recebida e totalmente atendida, sob pena de não o fazendo, serem 

adotadas todas as medidas cabíveis, sejam administrativas e/ou judiciais. 

 
 
Nesses termos,  
 
Pede, e, aguarda por deferimento. 
 
 

 

(M & M RENT’A CAR LTDA.) 

 (CNPJ Nº 00.912.481/0001-01) 

(p.p IZABELA DINIZ CARVALHO) 

 
 


